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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.143, DE 2013 

(Do Sr. Renzo Braz) 
 

Altera a redação dos arts. 15 e 17 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro 
de 2011 para dispor sobre o aumento da tributação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) sobre os cigarros e derivados do tabaco. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15.  A percentagem fixada pelo Poder Executivo, em 
observância ao disposto no inciso I do art. 4º do Decreto-Lei nº 
1.593, de 1977, não poderá ser inferior a 30 % (trinta por 
cento).” (NR) 

Art. 2º O Inciso II do § 1º do art. 17 da Lei nº 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º ...................................................................................... 

............................................................................................. 

II -  em valor não inferior a R$ 1,60 (hum real e sessenta 
centavos), em relação à alíquota específica.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo deste Projeto de Lei é aumentar a carga tributária 

incidente sobre os cigarros e derivados de tabaco para inibir o consumo e reduzir os 

imensos prejuízos gerados para os cofres públicos com os dispendiosos tratamentos 

com doenças decorrentes do tabagismo na rede pública de saúde. 

O fato é que o país não aguenta subsidiar o tratamento de 

milhões de fumantes sem que haja uma compensação à altura da indústria do 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1593.htm#art4i
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1593.htm#art4i
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tabaco, porque embora a carga tributária atual sobre os cigarros e derivados de 

tabaco seja altíssima, é preciso reconhecer que é insuficiente para neutralizar os 

gastos públicos. 

Nesse contexto, o Projeto de Lei em tela propõe um aumento 

de 100% (cem por cento) na base de cálculo do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) de forma a aumentar a arrecadação tributária e reduzir o 

impacto dos tratamentos de saúde relacionados ao consumo de cigarros no 

orçamento da União. 

Ante o exposto e tendo vista a relevância da matéria para o 

equilíbrio das contas públicas e para as políticas de saúde pública, gostaria de pedir 

o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei em 

tela. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2013. 

Deputado Renzo Braz 

    

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 
 

Institui o Regime Especial de 
Reintegração de Valores Tributários para 
as Empresas Exportadoras (Reintegra); 
dispõe sobre a redução do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) à indústria 
automotiva; altera a incidência das 
contribuições previdenciárias devidas 
pelas empresas que menciona; altera as 
Leis nº 11.774, de 17 de setembro de 
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2008, nº 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005, nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 
7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 
11.491, de 20 de junho de 2007, nº 9.782, 
de 26 de janeiro de 1999, e nº 9.294, de 
15 de julho de 1996, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto 
de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 11.529, 
de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º do 
Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro 
de 1977, nos termos que especifica; e dá 
outras providências. 

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A percentagem fixada pelo Poder Executivo, em observância ao 
disposto no inciso I do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, não poderá ser 
inferior a 15% (quinze por cento).  

 
Art. 16. O IPI de que trata o art. 14 será apurado e recolhido uma única 

vez:  
I - pelo estabelecimento industrial, em relação às saídas dos cigarros 

destinados ao mercado interno; ou  
II - pelo importador, no desembaraço aduaneiro dos cigarros de 

procedência estrangeira.  
§ 1º Na hipótese de adoção de preços diferenciados em relação a uma 

mesma marca comercial de cigarro, prevalecerá, para fins de apuração e 
recolhimento do IPI, o maior preço de venda no varejo praticado em cada Estado ou 
no Distrito Federal.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu 
sítio na internet, o nome das marcas comerciais de cigarros e os preços de venda no 
varejo de que trata o § 1º, bem como a data de início de sua vigência.  

 
Art. 17. A pessoa jurídica industrial ou importadora dos cigarros referidos 

no art. 14 poderá optar por regime especial de apuração e recolhimento do IPI, no 
qual o valor do imposto será obtido pelo somatório de 2 (duas) parcelas, calculadas 
mediante a utilização de alíquotas:  

I - ad valorem, observado o disposto no § 2º do art. 14; e  
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II - específica, fixada em reais por vintena, tendo por base as 
características físicas do produto.  

§ 1º O Poder Executivo fixará as alíquotas do regime especial de que trata 
o caput:  

I - em percentagem não superior a um terço da alíquota de que trata o 
caput do art. 14, em relação à alíquota ad valorem; ou  

II - em valor não inferior a R$ 0,80 (oitenta centavos de real), em relação à 
alíquota específica.  

§ 2º As disposições contidas no art. 16 também se aplicam ao IPI devido 
pelas pessoas jurídicas optantes pelo regime especial de que trata o caput.  

§ 3º A propositura pela pessoa jurídica de ação judicial questionando os 
termos do regime especial de que trata o caput implica desistência da opção e 
incidência do IPI na forma do art. 14.  

 
Art. 18. A opção pelo regime especial previsto no art. 17 será exercida 

pela pessoa jurídica em relação a todos os estabelecimentos, até o último dia útil do 
mês de dezembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos a partir do primeiro dia 
do ano-calendário subsequente ao da opção.  
................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 1.593, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1977 

 
 

Altera a legislação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, em 
relação aos casos que especifica, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 55, item II, da Constituição,  

 
DECRETA:  

................................................................................................................................................... 

 
Art. 4º Serão observadas as seguintes normas quanto à base de cálculo 

do Imposto sobre Produtos Industrializados, relativamente aos produtos do código 
24.02.02.99 da TIPI:  

I - O valor tributável, na saída do estabelecimento industrial ou equiparado 
a industrial, será obtido mediante aplicação de uma percentagem, fixada pelo Poder 
Executivo, sobre o preço de venda no varejo;  

II - O preço de venda no varejo será marcado, nos produtos, pelo 
fabricante ou importador, na forma estabelecida em regulamento;  
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III - No preço de venda do fabricante ou importador serão computadas as 
despesas acessórias, inclusive as de transporte, bem como o custo do selo de 
controle de que trata o artigo 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964;  

IV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
V - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
Parágrafo único. Na fixação da percentagem referida no inciso I, o Poder 

Executivo poderá estabelecer ainda os índices de participação da indústria e do 
comércio no preço de venda no varejo.  

 
Art. 5º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

